
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  609,  DE  05  DE SETEMBRO DE 2024

Concede o Título de Cidadania Honorária 
ao Senhor CASSIO FURBINO  PENNA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Honorária do Município 
de Timóteo ao Senhor  CASSIO FURBINO  PENNA, nos termos do Artigo 240, I, da 
Resolução nº 451,  de 1º de junho de 2023.

Art. 2º A honraria será entregue durante Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Timóteo,  em data a ser agendada pela Mesa Diretora.

Art.  3º Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Sala das Sessões,  05 de setembro de 2024

Luiz Perdigão
Vereador



JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora submetemos à deliberação desse Egrégio Plenário visa conceder 
a honraria máxima de nosso Município ao Senhor Cássio Furbino Penna,  natural de 
Governador Valadares/MG.

Arquiteto e Urbanista formado pela  Universidade Federal de Minas Gerais-UFMG. 
Atua como arquiteto no Vale do Aço desde 2003 quando fundou a Araújo Penna 
Arquitetura, juntamente com sua sócia e esposa Cristina Araújo Ferreira Penna.

A partir de 2020 passou a atuar  também, no ramo de construção civil através da 
Araújo Penna Empreendimentos e outras empresas do mesmo ramo.

Atualmente é sócio arquiteto do Edifício Comercial Acesita Mall, localizado no centro 
comercial de Timóteo, contribuindo  com o desenvolvimento e a economia local.

Dessa forma, considerando a pertinência da matéria, bem como a relevância de se 
reconhecer os cidadãos que contribuíram para a construção da história do nosso 
município,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  vereadores  para  aprovação  da 
matéria.

Sala das Sessões,  05 de setembro de 2024

Luiz Perdigão
Vereador




